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agrotóxicos: 

O gatilho para a rastreabilidade
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Fases das coletas
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Resultados das análises de resíduos por ano

Sem Resíduo Com resíduo Inconforme
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Dificuldade em 

comum
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Pra que chegar 

ao produtor?
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“os principais riscos potenciais de frutas e hortaliças estão

relacionados às contaminações química e microbiológica, que

podem ocorrer no vegetal durante a sua produção”
(MATTOS et al.,2009, p. 408)

Exigência 

do 

consumidor

“força reações do Estado, no sentido de

aumentar o seu rigor na formulação de

normas e na atuação da fiscalização”.

(SPERS, 2003, p.98)

“Sua adaptação exige políticas cautelosas para que 

se evite uma exclusão em grandes proporções”
(SOUSA FILHO; BONFIM, 2013, p.96).
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“Portaria da Rastreabilidade”

● Iniciativa DIVS, CIDASC, CCO/MPSC e EPAGRI

● Aplica-se aos produtores primários e 

fornecedores da cadeia de produtos vegetais in 

natura e minimamente processados
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6 “no que diz respeito à segurança alimentar, a rastreabilidade é

uma garantia dada ao consumidor de que ele está

consumindo um produto que é controlado em todas as fases da

produção”. (LOMBARDI, 1998, apud CONCEIÇÃO; BARROS, 2005, p.22)

“um sistema de identificação que permite resgatar a

origem e a história do produto em todas as etapas do

processo produtivo adotado, que vai da produção ao

consumo” (MATTOS et al.,2009, p. 410)

CONCEITOS



Um sistema para rastrear carne bovina no qual o consumidor escaneia

a embalagem do produto e acessa informações sobre data e local do

nascimento do animal, linhagem genética, registro de vacinações e uso

de suplementes da dieta alimentar pode ser considerado incompleto.

O sistema não provê informações a respeito do controle de bactérias,

o uso de ração proveniente de grãos geneticamente modificados, ou

informações sobre condições de bem-estar animal. Caso tais informações

sejam relevantes à opção de escolha do consumidor, neste caso, o

sistema de rastreabilidade deixou de contemplar informações pertinentes ao

consumidor final.

EXEMPLO

(LEONELLI & TOLEDO, 2006, p. 3)
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● A rastreabilidade tem por objetivo primordial o 

aperfeiçoamento dos controles dos produtos 

para a identificação da sua origem

● Subsidiar ações que venham aprimorar os 

processos de sanidade vegetal, saúde 

pública e inocuidade dos alimentos

Rastreabilidade: conjunto de procedimentos que

permite identificar a origem e acompanhar a

movimentação de um produto ao longo da cadeia

produtiva, mediante elementos informativos e

documentais registrados
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Registros (anotações, controles)

Rastreabilidade
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● Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

● Decreto Federal nº 24.114/1934: Defesa Sanitária Vegetal

● Decreto Lei nº 986/64: institui normas básicas sobre alimentos

● Decreto Estadual nº 31.455/1987: Alimentos e bebidas

● Lei Federal nº 8.078/1990: proteção do consumidor 

● Lei Federal nº 8.080/1990: promoção, proteção e recuperação da 

saúde

● Lei Federal nº 9.972/2000: classificação de produtos vegetais

● IN conjunta nº9/2002 (MAPA, INMETRO e ANVISA): embalagens 

destinadas ao acondicionamento de produtos hortícolas in natura;

● RDC nº 259/2002 (ANVISA): Rotulagem de Alimentos Embalados

● RDC nº 275/2002 (ANVISA): POP e boas práticas de fabricação

Base legal
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● Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

● Decreto Federal nº 24.114/1934: Defesa Sanitária Vegetal

● Decreto Lei nº 986/64: institui normas básicas sobre alimentos

● Decreto Estadual nº 31.455/1987: Alimentos e bebidas

● Lei Federal nº 8.078/1990: proteção do consumidor 

● Lei Federal nº 8.080/1990: promoção, proteção e recuperação da 

saúde

● Lei Federal nº 9.972/2000: classificaçTRO e ANVISA): embalagens 

destinadas ao acondicionamento de ão de produtos vegetais

● IN conjunta nº9/2002 (MAPA, INMEprodutos hortícolas in natura;

● RDC nº 259/2002 (ANVISA): Rotulagem de Alimentos Embalados

● RDC nº 275/2002 (ANVISA): POP e boas práticas de fabricação

Base legal

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA - INC Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Art. 1º Ficam definidos os procedimentos para a aplicação da rastreabilidade ao longo da cadeia produtiva 

de produtos vegetais frescos destinados à alimentação humana, para fins de monitoramento e controle de 

resíduos de agrotóxicos, em todo o território nacional,
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● Lei Federal nº 9.972/2000: classificaçTRO e ANVISA): embalagens 

destinadas ao acondicionamento de ão de produtos vegetais

● IN conjunta nº9/2002 (MAPA, INMEprodutos hortícolas in natura;

● RDC nº 259/2002 (ANVISA): Rotulagem de Alimentos Embalados

● RDC nº 275/2002 (ANVISA): POP e boas práticas de fabricação

Base legal

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA - INC Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Art. 1º Ficam definidos os procedimentos para a aplicação da rastreabilidade ao longo da cadeia produtiva 

de produtos vegetais frescos destinados à alimentação humana, para fins de monitoramento e controle de 

resíduos de agrotóxicos, em todo o território nacional,
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O que a portaria traz de “NOVO”?
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● Compete à SAR

○ CIDASC

■ Sistema para cadastro do produtor primário

■ Código para a rastreabilidade

■ Caderno de campo

○ EPAGRI, CEASA e CIDASC 

■ Orientação aos produtores.

● Compete à SES

○ Fiscalizar os fornecedores da cadeia de produtos 

vegetais, in natura e minimamente processados.
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6 ● Art. 5º A rastreabilidade deve ser promovida em todas as

etapas dos processos de produção, manipulação,

beneficiamento, fracionamento, descascamento, corte,

acondicionamento, embalagem, consolidação de lotes,

armazenagem, transporte, distribuição e comercialização,

exportação e importação de produtos de origem vegetal

destinados ao consumo.

Onde ocorrerá a fiscalização?
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● Art. 7º O produto vegetal destinado ao consumo deve ser

identificado a partir da sua origem e em todas as etapas

da cadeia de produtos vegetais até o seu consumo.

○ nome do produtor primário (Razão Social, Nome

Fantasia)

○ Inscrição Estadual ou CPF ou CNPJ,

○ endereço completo

○ peso ou unidade,

○ código de rastreabilidade do produto

○ número do lote ou lote consolidado

○ nome comum da espécie vegetal

○ variedade ou cultivar

○ data da colheita



P
o

rt
a
ri

a

S
E

S
/S

A
R

 4
5

9
/2

0
1

6
● Art. 9º Cada integrante da cadeia de produtos vegetais in

natura ou de minimamente processados deve manter

registros que permitam identificar a movimentação do

produto, preservando suas informações obrigatórias até o

consumidor.
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● Art. 9º Cada integrante da cadeia de produtos vegetais in

natura ou de minimamente processados deve manter

registros que permitam identificar a movimentação do

produto, preservando suas informações obrigatórias até o

consumidor.
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA - INC Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
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● Art. 11 O produtor primário registrará, no caderno de

campo, por meio físico ou eletrônico, as informações

sobre a espécie vegetal variedade ou cultivar, plantio,

manejo fitossanitário, uso de agrotóxicos, fertilizantes e

todas as práticas agrícolas implementadas nas fases do

processo produtivo.

○ § 1º Deverão constar no caderno de campo todas as

informações referentes à identificação dos lotes,

indicando a data de colheita.

○ § 2º Quando da consolidação dos produtos, além da

data de colheita deverá registrar a identificação dos

respectivos lotes.

Documento de defesa do produtor
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● Art.13 O beneficiador de vegetais minimamente

processados, deve desenvolver, implementar e manter

Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs),

conforme legislação sanitária específica

○ § 1º No POP sobre seleção das matérias-primas,

ingredientes e embalagens deve constar os controles

referentes à rastreabilidade das matérias-primas

utilizadas, assegurando as informações que permitam

identificar a origem dos produtos, bem como, a

descrição dos critérios higiênico-sanitários mínimos

exigidos na seleção dos fornecedores de matérias-

primas, que assegurem a ausência de fontes de

contaminação nas lavouras.
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● Art. 16 As inobservâncias das determinações contidas

nesta Portaria Conjunta constitui infração de natureza

sanitária, sujeitando o infrator às penalidades previstas

na Lei Estadual 6.320, de 20 de dezembro de 1983, suas

atualizações ou instrumento legal que venha a substituí-la,

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis

● Art. 15 Os produtos vegetais in natura e minimamente

processados que ingressarem no território catarinense

deverão atender as exigências de identificação de origem

do produto previstas nesta Portaria Conjunta.



Conteúdo

● Monitoramento de Resíduos

● Portaria SES/SAR 459/2016

● Programa e-Origem

● Monitoramento de Resíduos



Produtor Consumidor

P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



Produtor Consumidor

Mercado

Distribuidor

Embalador
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Resumo

16/05

● 424 códigos

● 92 produtos 

comerciais

● 65 municípios
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16/10

● 4015 códigos

● 160 produtos 

comerciais

● 170 municípios

● 968 produtores



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m

*Até 30/09/18

7 57 133 162
248 296 370

480

770

1326

2870

3751

4195

out/17 nov/17 dez/17 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m

16/05



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m

25/08



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m

16/10



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m

16/10



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m











P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m









P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m



















P
ro

g
ra

m
a
 e

-O
ri

g
e
m

www.cidasc.sc.gov.br/e-origem

www.sigen.cidasc.sc.gov.br

Instruções:

Sistema:

e-origem@cidasc.sc.gov.br
Contato:

http://www.cidasc.sc.gov.br/e-origem
http://www.sigen.cidasc.sc.gov.br/
mailto:e-origem@cidasc.sc.gov.br




Engº Agrº Alexandre Mees

Gestor da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal

Fone: 48 36657124

amees@cidasc.sc.gov.br


